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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DEPARTAMENTO DE 

LINGUAGENS E CIÊNCIAS HUMANAS - DLCH DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, com início às 1 

nove horas, aconteceu a terceira reunião extraordinária do Departamento de 2 

Linguagens e Ciências Humanas – DLCH, de forma remota, através de uma 3 

sala de reuniões do Google Meet. Estiveram presentes os professores: Lígia 4 

de Souza Leite, que presidiu a reunião, Cícera Antoniele Cajazeiras da Silva, 5 

Cid Ivan da Costa Carvalho, Diêgo César Leandro, Éldio Pinto da Silva, 6 

Fernando da Silva Cordeiro, Francisco Ébson Gomes Sousa, Izabela Apo-7 

linário da Costa, Jeová Araújo Rosa Filho, Jéssica Girlaine Guimarães 8 

Leal, João Batista Neves Ferreira, Liebert de Abreu Muniz, Maria Márcia 9 

Fernandes de Azevedo, Maria Ghisleny de Paiva Brasil, Mário Gleisse das 10 

Chagas Martins, Niáscara Valesca do Nascimento Souza, Pedro Felipe 11 

Martins Pone e a representante discente Ingryd Giselle Tertulino de Brito.  12 

Também participaram da reunião os professores substitutos: Ana Paula San-13 

tos de Souza e Rosangela Ivina Araujo dos Santos. Justificaram a ausência 14 

os docentes: Ciro Leandro Costa da Fonseca, Nara Karolina de Oliveira 15 

Silva e Francisco Vieira da Silva (justificativa extemporânea da 3ª reunião or-16 

dinária do DLCH do ano de 2022). Interpretaram a reunião os servidores: Da-17 

niel Silva Guedes e Sarah Lissandra Araújo de Almeida. Verificada a exis-18 

tência de quórum legal, a chefe do departamento, professora Lígia de Souza 19 

Leite, deu início à reunião agradecendo a presença de todos e apresentou as 20 

justificativas de ausências que foram votadas e aprovadas com quinze votos 21 

favoráveis, nenhum voto contrário e uma abstenção. Na sequência, apresentou 22 

pauta com os seguintes pontos: primeiro ponto – apreciação e deliberação 23 

sobre a ata da 3ª Reunião Ordinária DLCH do ano de 2022; e segundo ponto 24 

– apreciação e deliberação da minuta que dispõe sobre a oferta de carga ho-25 

rária na modalidade de ensino a distância em cursos de graduação presenci-26 

ais ofertados pela UFERSA. No primeiro ponto, passou-se a discutir a ata da 27 

3ª Reunião Ordinária DLCH do ano de 2022, que após apreciação foi aprovada 28 

com dez votos favoráveis, nenhum voto contrário e seis abstenções. No se-29 
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gundo ponto, a chefe do departamento deu início à deliberação sobre a minu-30 

ta que dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade de ensino a dis-31 

tância em cursos de graduação presenciais ofertados pela Universidade Fede-32 

ral Rural do Semi-Árido – UFERSA. Seguem descritas as propostas do depar-33 

tamento que foram aprovadas durante as discussões: ARTIGO SEGUNDO. 34 

Sugestão do professor Cid Ivan da Costa Carvalho de suprimir a palavra “cur-35 

so” da proposta do relator, por entender que o percentual de carga horária es-36 

tabelecido para a modalidade a distância do componente curricular já limita o 37 

percentual do curso, ficando a nova redação do artigo da seguinte forma: “Os 38 

cursos de graduação poderão introduzir a oferta de carga horária, na modali-39 

dade a distância, em seus componentes curriculares presenciais, até o limite 40 

de 30% da carga horária do componente curricular”; ARTIGO TERCEIRO. No-41 

va redação proposta pelo professor Fernando da Silva Cordeiro para o inciso 42 

segundo do artigo terceiro, a fim de manter a coerência com alteração feita no 43 

artigo anterior: “Inclusão de carga horária em componentes curriculares do tipo 44 

módulo, obrigatório ou optativo”; ARTIGO QUARTO. Foi identificada que a ela-45 

boração da minuta foi pensada na possibilidade de oferta de componentes cur-46 

riculares integralmente à distância. Com isso, o departamento viu a necessida-47 

de de rediscutir o Artigo segundo; ARTIGO SEGUNDO. O grupo seguiu com a 48 

proposta do relator: “Os cursos de graduação poderão introduzir a oferta de 49 

carga horária, na modalidade a distância, em seus componentes curriculares 50 

presenciais, até o limite de 40% 30% da carga horária total do curso”; ARTIGO 51 

TERCEIRO. O inciso segundo do Artigo terceiro se manteve conforme proposta 52 

original: “Inclusão de carga horária, de forma parcial ou integral, em componen-53 

tes curriculares do tipo módulo, obrigatório ou optativo”; ARTIGO QUARTO. O 54 

departamento foi favorável à proposição do relator: “A oferta de carga horária 55 

na modalidade a distância, em cursos presenciais, deverá incluir métodos e 56 

práticas de ensino e aprendizagem que incorporem o uso integrado de Tecno-57 

logias de Informação e Comunicação - TIC para a realização dos objetivos pe-58 

dagógicos, bem como prever atividades de tutoria e avaliações presenciais e 59 

on-line, contemplando os seguintes itens: I  – identificação da disciplina; II  – 60 

justificativa para oferta da disciplina integral ou parcialmente a distância; III – 61 

objetivo geral e objetivo específico; IV – unidades de conteúdo que serão abor-62 
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dadas; V   – procedimentos didáticos para o desenvolvimento da disciplina: a) 63 

sistema de comunicação; b) modelo de tutoria; c) material didático específico; 64 

d) infraestrutura de suporte tecnológico, científico e instrumental à disciplina; e)  65 

previsão de período de ambientação dos recursos tecnológicos a serem utiliza-66 

dos pelos discentes; f) identificação do controle de frequência das atividades 67 

presenciais e on-line”; O grupo foi de acordo com a criação do ARTIGO QUIN-68 

TO, sugerida pelo relator: “Serão autorizados a ministrar disciplinas os docen-69 

tes que estejam credenciados no Núcleo de educação a Distância (NE-70 

AD/UFERSA), por meio da realização de curso de formação ofertado pelo NE-71 

AD, com carga horária equivalente a 40h”. O professor Mário Gleisse das 72 

Chagas Martins levantou a necessidade de discutir sobre essa formação ex-73 

clusiva pelo NEAD, expressa nesse artigo, tendo em vista que os docentes es-74 

tariam limitados a ela. Com isso, o departamento optou por rediscuti-lo, em que 75 

foi proposto e aprovado o seguinte texto: “Preferencialmente as disciplinas com 76 

carga horária EAD serão ministradas por docentes que estejam credenciados 77 

no Núcleo de educação a Distância (NEAD/UFERSA), por meio da realização 78 

de curso de formação ofertado pelo NEAD, com carga horária equivalente a 79 

40h”; Nova redação para o ARTIGO SEXTO, proposta pelo professor Jeová 80 

Araújo Rosa Filho: “A tutoria poderá ser exercida pelo(a) docente que ministra 81 

a disciplina ou, voluntariamente, por outro(as) docentes da instituição, ou, ain-82 

da, estagiário(s) de docência da pós-graduação, que comprovem formação na 83 

área da disciplina observando-se o disposto na RESOLUÇÃO XXXX – sobre 84 

tutoria”;  Nova redação para o ARTIGO SÉTIMO, proposta pelo professor Pe-85 

dro Felipe Martins Pone: “As avaliações dos componentes curriculares do tipo 86 

disciplina, na modalidade a distância, devem ser realizadas presencialmente, 87 

no campus onde o(a) discente estiver matriculado”; e Supressão da sugestão 88 

do relator de criação dos ARTIGOS NONO e DÉCIMO. Encerrando a ordem do 89 

dia e nada mais havendo a tratar, a Chefe do Departamento, Professora Lígia 90 

de Souza Leite, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião 91 

e, para constar, eu, Hilário Sousa de Oliveira, Secretário Executivo, lavrei a 92 

presente ata, que depois de lida e achada conforme pelos presentes, segue 93 

assinada por mim e pela Chefe do Departamento de Linguagens e Ciências 94 

Humanas - DLCH, Professora Lígia de Souza Leite. 95 
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